
CREMEC - LimaOc,
il REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICARubrica 06t 

NU VERO DE INSCRIÇÃO 
27.938.023/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D0A9TIA0D6/E2A1301E7RTU RA 

NO  EMPRESARIAL 
IJ CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IJ CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMACA PRINCIPAL 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAS ATVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica (Dispensada *) 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURiDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I oRADOURO lk 
JUVENAL DE CARVALHO 

NUMERO 
683 

COMPLEMENTO 
SALAS 304 305 E 306 

CEP 
60.050-220 

BAIRRO/DISTRITO 
FATIMA 

MUNICIP 10 
FORTALEZA 

UF 
CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@AGIRH.COM.BR 

TELEFONE 
(85) 8823-4863 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

srruAçAo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/06/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
ir•ir./r.e. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***Mir* 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGS1M n° 51, de 11 de junho 

de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGS1M pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto 

as atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/06/2022 às 14:39:12 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 



CREME(' - L'citação 
Fls. N°

Rubrica 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 

Inscrição: 27.938.023/0001-06

Razão I] CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA 

Social: 
Endereço: AV TREZE DE MAIO 1096 SALA 304 / FATIMA / FORTALEZA / CE / 60040-530 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 

Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 

acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 

Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 

obrigações com o FGTS. 

Validade:02/06/2022 a 01/07/2022 

Certificação Número: 2022060201562263792805

Informação obtida em 06/06/2022 14:41:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 

a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CREMEC - •citação 
Fls. N° 

Rubrica r'f 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IJ CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA 
CNPJ: 27.938.023/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se 6 situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 15:22:04 do dia 03/06/2022 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 30/11/2022. 
Código de controle da certidão: CABD.99613.0348.360C 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CREMEC - LicitavAo 
Hs. N°  34-
Rubrica cQ 

CERTIDÃO NEGAT IVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IJ CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS) 

CNPJ: 27.938.023/0001-06 

Certidão n°: 18037568/2022 

Expedição: 06/06/2022, às 14:40:31 

Validade: 03/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que IJ CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTUA 
MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.938.023/0001-06, 
Nito CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 
883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas 
Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de 
janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão 
são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão 
atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, 
agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão 
condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior 
do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas 
naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho 
quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória 
transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, 
inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados 
em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados 
perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia 
ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Ouvldas su9c.-3tões: cndt@tst--jus.br 



e 

44111 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202211709880 

CREMEC Licitaor 
Fls. N°  3'6 
Rubrica 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
************************************************************ 

[CNPJ / CPF: 

27938023000106 

RAZÃO SOCIAL: 

1._
************************************************************ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que venham a 

ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 

Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome 

do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi 

emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/06/2022 As 14:41:33 
VÁLIDA ATÉ 05/08/2022 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 


